
Escola
da Defensoria Pública
do Estado de São Paulo

Núcleo Especializado de 

Defesa da Diversidade
e da Igualdade Racial

Resolução no 08/2012 do
Conselho Nacional de Educação: 
Diretrizes Curriculares Nacionais

para a Educação Escolar Quilombola

EDUCAÇÃO ESCOLAR
QUILOMBOLA



3

EQUIPE:

Andreia Regina Silva Cabral Libório 
Mestra em Ensino de Ciências e Matemática pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo- IFSP /Pedagoga do IFSP
 atuando como Vice-Coordenadora no Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e 

Indígenas (Neabi) do IFSP e membra do Quilombo de Peropava – Registro/SP.

 Andrew Toshio Hayama 
Mestre em Direito Socioambiental pela PUC-PR/ 

Defensor Público do Estado de São Paulo atuando na tutela
 coletiva das comunidades tradicionais na região do Vale do Ribeira.

Elson da Silva
Ex-Bolsista do Programa Internacional de Bolsas de Pós-Graduação 

da Fund. Ford/ Professor/Pedagogo/ Mestre em Educação: História, Política, 
Sociedade/ Presidente da Associação do Quilombo de Ivaporunduva – Eldorado/SP.

Lisângela Kati do Nascimento
Pós-doutoranda pelo Programa de Ciências Ambientais da USP/ Coordenadora 

do Grupo de Estudos “Educação e Cultura” do NUPAUB-Núcleo de Apoio à 
Pesquisa sobre Populações Humanas em Áreas Úmidas Brasileiras-USP/ 

Professora da Educação Básica e professora universitária.

Luiz Marcos de França Dias
Mestrando em Educação pelo PPGE/UNIMEP, professor de Ensino 

Fundamental II e Ensino Médio da Escola Estadual Maria Chules 
Princesa/ Pedagogo/ Coordena oficinas no Grupo Cultural Puxirão 

Bernardo Furquim, no Quilombo São Pedro – Eldorado/SP. 

Vanderlei Ribeiro (Déco)
Graduado em Ciências Sociais - Unesp e Artes Visuais (incompleto) – 

IA-Unesp/Artista Plástico/Professor de História na rede pública
estadual-SP/Coordena o Projeto “Pescadores do Rio Ribeira” pela 

Escola Estadual “Vereador Alay José Correa”, no município de Registro.

APOIO:
Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade 
Racial da Defensoria Pública do Estado de São Paulo - NUDDIR

Núcleo de Apoio à Pesquisa sobre Populações 
Humanas em Áreas Úmidas Brasileiras - NUPAUB/USP

Ilustrações: Vanderlei Ribeiro (Déco)

Novembro/2018

APRESENTAÇÃO
A iniciativa de publicação da presente cartilha foi motivada pelo 
reconhecimento da necessidade de a Defensoria Pública do Es-
tado de São Paulo, através do seu Núcleo Especializado de De-
fesa da Diversidade e da Igualdade Racial, construir um projeto 
de atuação estratégica em favor das comunidades tradicionais e 
povos originários no âmbito do Estado de São Paulo a curto, mé-
dio e longo prazo. Isso porque, historicamente, a atuação institu-
cional nas temáticas afetas a esses grupos tem se concentrado 
de forma mais pronunciada na Regional do Vale do Ribeira, com 
destaque para o trabalho desenvolvido pelo Defensor Público 
Andrew Toshio Hayama.

Outro fator impulsionador dessa publicação foi a proclamação 
do período entre 2015 e 2024 como a Década Internacional dos 
Afrodescendentes da ONU, o que traz para a Defensoria Pública 
paulista a urgência de refletir, discutir e estabelecer, democrati-
camente, um plano de atuação em sintonia com o tripé temático 
desta campanha: reconhecimento, justiça e desenvolvimento.

Não há dúvida que a concretização desse tripé passa por ações 
voltadas ao conhecimento, reconhecimento e respeito pela cul-
tura, história e patrimônio dos povos afrodescendentes, as quais 
são fundamentais para a exata compreensão e dimensionamen-
to de tragédias como a escravidão, o comércio transatlântico 
de africanos escravizados e o colonialismo, evitando-se, dessa 
forma, a distorção ou falsificação desses fatos históricos e a pro-
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pagação de estereótipos a respeito da população negra que re-
forcem o racismo, a xenofobia e intolerâncias correlatas.

Nesse sentido, optou-se, inicialmente, pela difusão da temática da 
educação escolar quilombola, seja porque já vinha sendo desen-
volvida nos Ciclos de Audiências Públicas da Regional do Vale do 
Ribeira, seja pela percepção de que esta agenda enfrenta gran-
des barreiras para plena implementação pelo Estado Brasileiro.

A luta do movimento quilombola no Brasil tem fortalecido as suas 
narrativas e epistemologias e apresentado o marco situacional e 
histórico de seu povo, que criou um novo modo de resistência e 
vivência cultural e política, inclusive com forte questionamento 
das fontes tradicionais do saber.

A defesa do direito à educação escolar quilombola dialoga com 
a reivindicação de uma educação para a diversidade, capaz de 
romper com o modelo eurocêntrico que pauta o ensino oficial. 
Assim, a educação escolar quilombola busca tornar a escola um 
espaço educativo, democrático, plural e multicultural, que efe-
tive o diálogo entre o conhecimento escolar, a especificidade 
local e os valores socioculturais, tradições ancestrais e conheci-
mentos das comunidades quilombolas.

É dever do Estado promover políticas públicas que efetivem ple-
namente o direito à educação escolar quilombola, garantindo 
inclusive currículo, projeto pedagógico, formação e capacitação 
dos educadores, espaços, tempos, calendários e temas adequa-
dos às características de cada comunidade, a fim de que o direi-
to à diversidade se concretize. 

Deste modo, esperamos contribuir para o aprofundamento dos 
debates sobre o assunto.

Boa leitura!

INTRODUÇÃO
A ideia desta cartilha surgiu no 
contexto de realização do “Ciclo 
de Audiências Públicas sobre Edu-
cação Escolar Diferenciada”, orga-
nizado pela Defensoria Pública no 
Vale do Ribeira-SP, no ano de 2015, 
em conjunto com a Equipe de Ar-
ticulação e Assessoria às Comuni-
dades Negras do Vale do Ribeira 
(EAACONE) e as Associações que 
representam comunidades tradi-
cionais na região.

Essas audiências contribuíram pa-
ra intensificar o debate entre os 
quilombolas, caiçaras, caboclos 
e indígenas sobre o direito a uma 
educação escolar que contribua 
para o conhecimento e valorização 
da história, da memória, da cultu-
ra e dos diferentes modos de viver 
e produzir dos povos tradicionais 
que formam o Vale do Ribeira.

A região do Vale do Ribeira, locali-
zada entre os estados de São Pau-

lo e Paraná, abriga o maior número 
de comunidades de quilombos do 
estado de São Paulo. De acordo 
com os dados da Fundação Institu-
to de Terras do Estado de São Pau-
lo (2015), atualmente existem 60 
comunidades quilombolas no esta-
do, 37 delas no Vale do Ribeira, as 
quais encontram-se em diferentes 
situações em relação ao processo 
de regularização fundiária.

São muitos os problemas enfrenta-
dos pelos/as quilombolas tanto no 
Vale do Ribeira, quanto nas mais 
de 5 mil comunidades espalhadas 
pelo país. A negação de direitos 
por parte do Estado acarreta es-
peculação fundiária, incidência de 
unidades de conservação sobre os 
territórios tradicionais, morosida-
de no processo de regularização 
fundiária, exploração de recursos 
minerais presentes em seus terri-
tórios por empresas privadas, pro-
jetos de construção de hidrelétri-
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cas, precarização do acesso e da 
qualidade da educação, racismo, 
dificuldades de acesso e transpor-
te público sem infraestrutura etc., 
conflitos que afetam diretamente o 
modo de vida e a cultura ancestral 
desse povo.

Nesse contexto, a demanda por 
uma educação de qualidade tor-
nou-se uma das mais importantes 
bandeiras de reivindicação dos 
direitos garantidos constitucional-
mente. Atualmente, as comunida-
des lutam para que as escolas, nas 
quais as crianças, os adolescentes 
e os jovens estudam, sejam espa-
ços de reconhecimento e valori-
zação da história e de formação 
de lideranças preparadas para a 
luta pela garantia do território, da 
memória ancestral, da tradição, 
da territorialidade e da cultura qui-
lombola. Além disso, muitas comu-
nidades no Brasil ainda lutam pelo 
direito ao acesso à educação de 
qualidade nas comunidades, bem 
como pela manutenção das esco-
las em seus territórios.

Uma das grandes conquistas dos 
movimentos negro e quilombola 
nos últimos anos foi a promulgação 
da Lei nº 10.639/2003, que alte-

rou a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, tornando obri-
gatório o ensino de história e cultu-
ra afro-brasileira e africana no cur-
rículo escolar de todas as unidades 
escolares, públicas e privadas, do 
Brasil. Em seguida, essa lei sofreu 
outra importante alteração pela Lei 
nº 11.645/2008, passando a en-
globar também a valorização dos 
saberes dos povos indígenas no 
currículo da educação básica.

As Diretrizes Curriculares, além de 
um dispositivo legal, constituem 
um instrumento orientador para a 
elaboração e desenvolvimento de 
situações de aprendizagem con-
templando as relações étnico-ra-
ciais. Entre os objetivos das Dire-
trizes, estão a garantia, na escola, 
do direito às histórias e culturas 
que compõem a nação brasileira 
e “a afirmação de que os conteú-
dos propostos devem conduzir à 
reeducação das relações étnico- 
raciais por meio da valorização da 
história e da cultura dos afro-brasi-
leiros e dos africanos”.

Em 2010, durante a 1ª Conferência 
Nacional de Educação (CONAE), 
realizada em Brasília-DF, o movi-
mento quilombola exigiu atenção 

do Estado para o reconhecimen-
to da educação quilombola como 
modalidade de ensino, tendo em 
vista a importante participação do 
povo negro no processo de cons-
trução do país, o seu histórico de 
resistência e posterior abandono 
dessa parcela da sociedade pelo 
estado. Assim, como resposta a 
essa demanda, em 2012, a Câmara 
de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação aprovou as 
Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação Escolar Quilombola (Re-
solução nº 08/2012), entendida 
como modalidade de educação 
que inclui as escolas quilombolas 
(aquelas que estão localizadas em 
territórios quilombolas) e as esco-
las que atendam estudantes oriun-
dos de comunidades quilombolas, 
compreendendo a Educação Bási-
ca em todas as suas etapas e mo-
dalidades de ensino.

É importante destacar que a mo-
dalidade da educação quilombola 
está inserida no contexto mais am-
plo de lutas para garantir espaços 
institucionais de educação formal 
com vistas à superação da posição 
subalterna da população negra na 
sociedade brasileira, legitimada 

ao longo da história, inclusive, pelo 
nosso próprio sistema educacional.

O objetivo principal desta carti-
lha, portanto, é ressaltar os pontos 
fundamentais das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educa-
ção Quilombola contemplados na 
Resolução nº 08/2012 do Conse-
lho Nacional de Educação, contri-
buindo para que as comunidades 
quilombolas se apropriem de tal 
dispositivo legal na busca por uma 
educação de qualidade. Espera-se 
também que o material produzido 
seja utilizado pela equipe gestora 
e pelo corpo docente das escolas 
quilombolas e das escolas que 
atendam estudantes quilombolas 
a fim de estimular o desenvolvi-
mento de práticas educativas dife-
renciadas que respeitem a história, 
o território, a memória, a ances-
tralidade e os conhecimentos tra-
dicionais, bem como sirva para o 
fortalecimento do sentimento de 
pertença, da identidade cultural e 
para a construção da consciência 
de cidadania dos sujeitos sociais 
presentes na sala de aula.
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O que é e onde está previsto 
o direito à educação
O direito à educação é considerado direito fundamental social, previsto 
na Constituição Federal como “cláusula pétrea”, ou seja, direito que não 
pode ser excluído ou reduzido nem mesmo por emenda constitucional. A 
educação é um direito público subjetivo, ou seja, gera automaticamente 
dever e obrigação para os governos de garantia de vaga na unidade es-
colar mais próxima e acessível, sob pena de responsabilização das auto-
ridades competentes.

O que são comunidades quilombolas
Comunidades quilombolas são grupos étnico-raciais que se definem por 
autoatribuição, com ancestralidade negra relacionada ao processo de 
resistência à opressão histórica e que compartilham trajetórias, laços de 
pertencimento e tradição cultural de valorização dos antepassados, ba-
seadas em um histórico de identidade comum. Além disso, têm sua exis-
tência ligada ao território, que não diz respeito somente à propriedade e 
posse da terra, mas a todos os elementos que estão presentes em seus 
usos, costumes e tradições. As comunidades quilombolas são grupos cul-

turalmente diferenciados, que ocupam territórios ancestrais e integram 
ecossistemas necessários à manutenção do seu modo de vida e histó-
ria, permitindo a reprodução cultural, social, religiosa e econômica; além 
de possuírem formas próprias de organização social, trajetória histórica 
específica, conhecimentos, tecnologias, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição.

O que é educação do campo
A educação do campo é a educa-
ção desenvolvida na área rural ou 
em área urbana que atenda popu-
lações do campo, como as comu-
nidades quilombolas, grande parte 
situadas no meio rural.

A educação do campo tem como 
princípios o respeito à diversidade 
do campo, o incentivo à formulação 
de projetos político-pedagógicos 
específicos, o desenvolvimento de 
políticas de formação de profissio-
nais da educação para o atendi-
mento da especificidade das es-
colas do campo, a valorização da 
identidade da escola do campo e 
o controle social da qualidade da 
educação escolar, mediante a efe-

tiva participação da comunidade e 
dos movimentos sociais do campo. 

A política de educação do cam-
po busca especialmente reduzir o 
analfabetismo e estimular a Edu-
cação Básica com oferta de Edu-
cação para Jovens e Adultos/as, 
garantir o fornecimento de ener-
gia elétrica, água potável e sane-
amento básico, bem como outras 
condições necessárias ao funcio-
namento das escolas do campo, 
e contribuir para a inclusão digital 
por meio da ampliação do aces-
so a computadores, à conexão à 
rede mundial de computadores e 
a outras tecnologias digitais, be-
neficiando a comunidade escolar 
e a população próxima às escolas 
do campo. 
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O que é educação escolar quilombola
A educação escolar quilombola é a educação escolar voltada para co-
munidades quilombolas, tanto as que vivem no meio rural quanto as que 
se encontram em contexto urbano, compreendendo: educação infantil, 
ensino fundamental, ensino médio, educação do campo, educação espe-
cial, educação profissional técnica de nível médio, educação de jovens e 
adultos, inclusive à distância.

O que é educação 
escolar diferenciada?  

A educação escolar diferenciada é a educação voltada para po-
vos indígenas e comunidades tradicionais, que moram tanto em 
áreas rurais quanto em contextos urbanos. A educação escolar 
diferenciada deve observar a Base Nacional Curricular Comum, 
mas ter respeitadas as características regionais e locais e ade-

quar-se às realidades diversas dos grupos a que se destina. 

O que são escolas quilombolas 
As escolas quilombolas são aquelas existentes nas próprias co-
munidades quilombolas rurais e urbanas, mas as escolas que 
atendam estudantes de comunidades quilombolas também se 
submetem às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombola.

As escolas quilombolas somente podem ser fechadas após 
procedimento rigoroso, que exige manifestação do Conselho 
de Educação, ou órgão normativo equivalente, justificativa por 
parte da Secretaria de Educação, análise do diagnóstico do im-
pacto da ação e manifestação da comunidade escolar.

A educação infantil e os anos iniciais do ensino fundamental de-
verão ser sempre ofertados nos próprios territórios quilombolas.

O que é a política educacional de     
nucleação de escolas quilombolas 
Quando, excepcionalmente, for impossível a criação ou manu-
tenção de unidades escolares nos próprios territórios quilombo-
las, as escolas deverão ficar em polos quilombolas, levando-se 
em consideração a participação de lideranças e comunidades 
quilombolas na definição do local, bem como as possibilidades 
de percurso a pé pelos/as estudantes na menor distância a ser 
percorrida e em condições de segurança.

O transporte escolar deverá considerar o Código Nacional de 
Trânsito, as distâncias de deslocamento, a acessibilidade, as 
condições de estradas e vias, as condições climáticas, o esta-
do de conservação dos veículos utilizados e sua idade de uso, 
a melhor localização e as melhores possibilidades de trabalho 
pedagógico com padrão de qualidade.

11
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Quais são os princípios da
educação escolar quilombola

A educação escolar quilombola deve observar princípios 
nas suas reflexões e práticas político-pedagógicas, va-
lendo destacar: 

1) o reconhecimento e a proteção da história e da cultura 
afro-brasileira e valorização dos conhecimentos tradi-
cionais e das formas de produção de conhecimento 
pelas comunidades quilombolas; 

2) o conhecimento da história dos quilombos e dos pro-
cessos históricos de luta pela regularização dos terri-
tórios quilombolas; 

3) o direito ao etnodesenvolvimento, entendido como mo-
delo de desenvolvimento alternativo que considera a 
participação das comunidades quilombolas, as suas 
tradições locais, o seu ponto de vista ecológico, a sus-
tentabilidade e as suas formas de produção do traba-
lho e de vida; 

4) a superação do racismo, sexismo, machismo, homofo-
bia, lesbofobia e transfobia; 

5) o trabalho como princípio educativo das ações didáti-
co-pedagógicas da escola; 

6) o reconhecimento do lugar social, cultural, político, 
econômico, educativo e ecológico ocupado pelas 
mulheres no processo histórico de organização das 
comunidades quilombolas e a construção de práticas 
educativas que visem à superação de todas as formas 
de violência racial e de gênero.

Como deve ser a organização da 
educação escolar quilombola
A organização poderá assumir diversas formas, como séries anuais, perí-
odos semestrais, ciclos, alternância e grupos não-seriados.

O calendário da educação escolar quilombola deverá adequar-se às pe-
culiaridades locais, inclusive climáticas, econômicas e socioculturais das 
comunidades, adotando as datas consideradas mais significativas para a 
população negra e para cada comunidade quilombola, de acordo com a 
região e a localidade.

A alimentação escolar deverá observar os hábitos alimentares do contex-
to socioeconômico, cultural e tradicional das comunidades quilombolas; 
garantir a soberania alimentar e a qualidade biológica, sanitária, nutricio-
nal e tecnológica dos alimentos, bem como o seu aproveitamento, esti-
mulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que respeitem 
a diversidade cultural e étnico-racial da população. O projeto político-pe-
dagógico da educação escolar quilombola deve incluir o conhecimento 
dos processos e hábitos alimentares das comunidades por meio de troca 
e aprendizagem com os próprios moradores e lideranças locais.
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A educação escolar quilombola deve ser acompanhada pela prática 
constante de produção e publicação de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico específicos nas diversas áreas do conhecimento, e os entes 
federativos devem assegurar a aquisição e distribuição de livros, obras de 
referência, literatura infantil e juvenil, materiais didático-pedagógicos e de 
apoio pedagógico que valorizem e respeitem a história e a cultura local 
das comunidades quilombolas.

A estrutura física das escolas deve ser adequada ao contexto quilombola, 
considerando os aspectos ambientais, econômicos e socioeducacionais 
de cada quilombo, contando com a presença preferencial de professo-
res/as e gestores/as quilombolas nas escolas quilombolas e nas escolas 
que recebam estudantes oriundos de territórios quilombolas.

A gestão das escolas quilombolas deverá ser realizada, preferencialmen-
te, por quilombolas. Para a efetivação da gestão democrática, a participa-
ção das comunidades quilombolas em todos os órgãos e espaços delibe-
rativos, consultivos e de controle social do direito à educação deverá ser 
garantida e estimulada.

Como deve ser o projeto político-pedagógico    
na educação escolar quilombola 
O projeto político-pedagógico, entendido como expressão da autonomia 
e identidade escolar, deverá garantir o protagonismo dos/as estudantes 
quilombolas em todas as etapas e modalidades e observar as especifi-
cidades históricas, culturais, sociais, políticas, econômicas e identitárias 
das comunidades quilombolas.

A construção do projeto político-pedagógico deverá pautar-se na realiza-
ção de diagnóstico da realidade da comunidade quilombola e seu entor-
no, num processo de diálogo que envolva as pessoas da comunidade, as 
lideranças e as diversas organizações existentes no território.

O diagnóstico deverá considerar os conhecimentos tradicionais, a orali-
dade, a ancestralidade, a estética, as formas de trabalho, as tecnologias 
e a história de cada comunidade quilombola, bem como as formas por 
meio das quais as comunidades quilombolas vivenciam os seus proces-
sos educativos cotidianos em articulação com os conhecimentos escola-
res e demais conhecimentos produzidos pela sociedade mais ampla.

Como deve ser a proposta curricular   
na educação escolar quilombola 
O currículo escolar deverá ser aberto, flexível e de ca-
ráter interdisciplinar, elaborado de modo a articular o 
conhecimento escolar e os conhecimentos construídos 
pelas comunidades quilombolas e a partir dos valores 
e interesses das comunidades quilombolas em relação 
aos seus projetos de sociedade e de escola, definidos 
nos projetos político-pedagógicos.

Mais concretamente, o currículo deve-
rá considerar: 

1) a questão quilombola;

2) a história e a cultura afro-brasileira;

3) a relação entre história e cultura afro-
-brasileira e a história e luta das co-
munidades quilombolas;

4) o combate à discriminação das práti-
cas religiosas e culturais das comuni-
dades quilombolas.
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Como deve ser a formação dos/as professores/as    
para atuação na educação escolar quilombola 

A educação escolar quilombola deverá ser conduzida, preferencialmente, 
por professores/as pertencentes às comunidades quilombolas.

Os sistemas de ensino, no âmbito da Política Nacional de Formação de 
Professores da Educação Básica, deverão estimular a criação e imple-
mentação de programas de formação inicial de professores/as em licen-
ciatura na educação escolar quilombola.

A formação inicial de professores/as que atuam na educação escolar qui-
lombola deverá: 

1) propiciar a participação dos/as (futuros/as) professo-
res/as na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos 
currículos e programas, considerando o contexto so-
ciocultural e histórico das comunidades quilombolas; 

2) garantir a produção de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico específicos, de acordo com a realidade 
quilombola em diálogo com a sociedade mais ampla; 

3) garantir a utilização de metodologias e estratégias de 
ensino que visem à pesquisa, à inserção e à articulação 
entre os conhecimentos científicos e os conhecimen-
tos tradicionais produzidos pelas comunidades quilom-
bolas em seus contextos sócio-histórico-culturais.

Os cursos de formação para os/as professores/as atuarem na educação 
escolar quilombola devem conter o estudo da memória, da ancestralida-
de, da oralidade, da corporeidade, da estética e do etnodesenvolvimento, 

entendidos como conhecimento e parte da visão de mundo produzidos 
pelos quilombolas ao longo do seu processo histórico, político, econômi-
co e sociocultural.

Os/As professores/as em atuação e os/as futuros/as professores/as de-
verão ter condições de estudo, pesquisa e discussões sobre: 

1) as lutas quilombolas ao longo da história; 

2) o papel dos quilombos na história do Brasil e no contex-
to atual da sociedade brasileira; 

3) as ações afirmativas; 

4) a articulação entre os conhecimentos científicos e os 
conhecimentos tradicionais produzidos pelas comuni-
dades quilombolas; 

5) as formas de superação do racismo, da discriminação e 
do preconceito raciais.

A formação continuada deverá ser compreendida como componente 
fundamental da profissionalização docente e, portanto, deve estar articu-
lada à realidade das comunidades quilombolas, e deverá ser realizada por 
meio de cursos presenciais ou à distância, por meio de atividades formati-
vas e cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como 
programas de mestrado e doutorado.
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Legislação básica sobre comunidades quilombolas:
Constituição Federal, que reconhece às comunidades quilombolas di-
reito de propriedade definitiva de terras que ocupam tradicionalmente e 
garante a proteção da cultura e manifestações afro-brasileiras.  

Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre Po-
vos Indígenas e Tribais, aplicável também a comunidades quilombolas, 
com força de norma supralegal.

Decreto nº 4.887/2003, que define comunidades quilombolas e regu-
lamenta o procedimento para regularização dos seus territórios.

Decreto nº 6.040/2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a 
efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 
e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica.

Decreto nº 8.750/2016, que regulamenta o Conselho Nacional dos Po-
vos e Comunidades Tradicionais, assegurando expressamente ao seg-
mento quilombola representatividade neste espaço de debate de políti-
cas públicas e direitos fundamentais destes grupos.

Legislação básica sobre educação quilombola:
Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece como prioritá-
rio o direito à educação e assegura o acesso à rede pública e gratuita 
próxima à residência.

Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional e cria procedimento rigoroso para fechamento de escolas 
quilombolas, exigindo manifestação do conselho de educação, justifi-
cativa por parte da Secretaria de Educação, análise do diagnóstico do 
impacto da ação e manifestação da comunidade escolar.

Decreto nº 7.352/2010, que dispõe sobre a política de educação do 
campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária.

Lei nº 12.342/2010, que institui o Plano Nacional de Cultura e deter-
mina como objetivos a “valorização da diversidade cultural, étnica e 
regional brasileira”, o “estímulo à sustentabilidade socioambiental” e o 
reconhecimento dos “saberes, conhecimentos e expressões tradicio-
nais e os direitos de seus detentores”.

Resolução nº 04/2010, do Conselho Nacional de Educação, que De-
fine Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.

Resolução nº 08/12, do Conselho Nacional de Educação, que define 
Diretrizes Curriculares para a Educação Escolar Quilombola na Edu-
cação Básica.

Resolução nº 181/2016, do Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, a qual “dispõe sobre os parâmetros para inter-
pretação dos direitos e adequação dos serviços relacionados ao 
atendimento de Crianças e Adolescentes pertencentes a Povos e Co-
munidades Tradicionais no Brasil”.
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